
 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado” 1 

 
ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO RECURSO 
ADMINISTRATIVO INTERPOSTO NA FASE DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
DA LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2020, DO TIPO "MENOR 
PREÇO GLOBAL", PROCESSO Nº 39/2020. 
 
     Às treze horas e trinta minutos, do dia vinte e cinco 
de junho do ano de dois mil e vinte, na sala de reuniões da Divisão de Despesas, Setor 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José Stamato 
Sobrinho nº 45, Centro, se reuniram os membros da Comissão Municipal de Licitação, os 
senhores: Nelson Sanchez Filho (presidente), Paulo Sérgio Garcia Sanchez 
(secretário), Mário Pereira de Sá, Rogério Lemos Valverde e Wagner Silveira 
(membros), para procederem à análise e julgamento do RECURSO ADMINISTRATIVO 
interposto, em face da decisão proferida pela Comissão Municipal de Licitação na fase 
de julgamento e classificação da licitação modalidade Tomada de Preços nº 08/2020, 
do Tipo "Menor Preço Global", que tem por objeto a Contratação de Empresa 
Especializada em Engenharia Elétrica, devidamente cadastrada no CREA, incluindo 
Profissional Habilitado, para Iluminação das Vias Públicas do Loteamento 
Bebedouro H - CDHU, no Bairro Jardim São Carlos, neste município de 
Bebedouro/SP., através de transferência de recursos da Contribuição de Iluminação 
Pública - CIP, incluindo o fornecimento de: mão de obra, materiais, equipamentos, 
ferramentas, alimentação, transportes, encargos e leis sociais, enfim tudo às 
expensas da contratada, assegurando a perfeita execução dos serviços correlatos, 
sob o Regime de Execução Indireta de Empreitada por Preço Unitário, pela empresa 
licitante recorrente: RAFAEL SOLER MANCHINI ENGENHARIA - ME, RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto, tempestivamente, protocolado sob nº 4523/2020, às 
16h:45m:01s., do dia 28/05/2020. De posse do RECURSO ADMINISTRATIVO 
interposto, procedeu-se primeiramente à análise das razões arguidas pela empresa 
licitante recorrente. A Comissão Municipal de Licitação entendeu que não merece 
provimento o RECURSO ADMINISTRATIVO interposto, acolhendo a manifestação 
constante do parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica desta Prefeitura, que 
assim opinou: “(...) II - DO PARECER 3. A empresa protocolou o presente recurso 
administrativo, tempestivamente, solicitando que seja reconsiderada a decisão da 
Comissão de Licitação para tornar inexequível os valores apresentados pela empresa 
ENCOM Serviços Urbanos Ltda. Alegando em síntese que o valor ofertado no item 
Luminária pública tipo pétala de R$ 598,00, pela empresa ENCOM seria inexequível, 
portanto a empresa deve ser desclassificada. 4. O presidente de Licitação entendeu que 
seria prudente, primeiramente, enviar o oficio para o departamento requisitante se 
manifestar. O engenheiro eletricista senhor Jose Paulo A Rossanezi juntamente com o 
engenheiro civil senhor Wagner Silveira esclareceram que diferente do alegado pela 
recorrente a empresa ENCOM ofertou para o item o valor de R$ 698,20. Demonstrou 
ainda, que a Municipalidade orçou o item em R$ 780,00, sendo 10,49% a mais que a 
oferta da ENCOM, ou seja, dentro da razoabilidade. Ainda, juntou documentos atestando 
que a proposta é exequível, bem como o item em questão. 5. Analisando o recurso, bem 
como as explicações do setor requisitante, entendemos que o recorrente não assiste 
razão. Primeiramente, o mesmo afirma que a empresa ofertou um valor para o item, 
todavia, o valor está incorreto, conforme demonstrado pelo setor requisitante por meio de 
documentos. Somado a isso, temos a análise da proposta feita pelo setor requisitante 
que confirma ser exequível a proposta. 6. Sendo assim, temos que, conforme 
manifestação do setor requisitante, a proposta é exequível. III - DA CONCLUSÃO 7. Por 
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todo o exposto, com relação à solicitação acima, OPINO pelo improvimento do Recurso 
Administrativo. (...)”. Diante do acima exposto, a Comissão Municipal de Licitação 
acolheu a manifestação constante do parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica 
desta Prefeitura e decidiu não reconsiderar sua decisão anteriormente proferida, não 
dando provimento ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa licitante 
recorrente: RAFAEL SOLER MANCHINI ENGENHARIA - ME, mantendo assim a 
decisão recorrida que outrora decidiu e julgou vencedora da obra objeto da Licitação, a 
empresa licitante: ENCOM SERVIÇOS URBANOS LTDA - EPP, com o preço global da 
obra de R$ 81.787,94, seguida das propostas de preços apresentadas pelas empresas 
licitantes: RAFAEL SOLER MANCHINI ENGENHARIA - ME, com o preço global da 
obra de R$ 86.979,60 e WILSON ROGERIO NICOLUCCI SERTÃOZINHO - ME, com o 
preço global da obra de R$ 87.900,26, submetendo-se esta conclusão à autoridade 
superior, Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para análise e final decisão, nos 
termos e em cumprimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 
8.666/93, atualizada pelas Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 
9.854/99 e ulteriores alterações. A seguir, nada mais tendo a ser esclarecido, o 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação decidiu dar por encerrada a presente 
sessão, do que para constar foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada 
conforme, segue devidamente assinada pelos presentes. Eu, Paulo Sérgio Garcia 
Sanchez, secretário, a digitei. Bebedouro, vinte e cinco de junho do ano de dois mil e 
vinte. 
 
     À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
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